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Lei 13.146/15 representa um marco na abordagem social e jurídica tanto do 
portador de deficiência física quanto mental. 

- Breve histórico 

A lei 13.146/15, que entrou em vigor em 3 de janeiro de 2016, representou um marco na 
abordagem social e jurídica tanto do portador de deficiência física quanto mental. 

Anteriormente, a lei 10.216/01, conhecida como lei da reforma psiquiátrica, lançou uma luz 
inicial sobre a matéria. Assegurou aos deficientes mentais os direitos de raça, cor, credo, 
orientação sexual, família, entre outros, contudo estabelecendo medidas protetivas e 
assistencialistas aos portadores de transtornos mentais. 

A lei 13.146/15 assume uma abordagem diferente, com foco na liberdade do portador de 
transtorno de deficiência mental. Regulamentando a Convenção de Nova York, da qual o Brasil 
é signatário, visa a promoção da autonomia individual, liberdade e acessibilidade. Alterou 
importantes dispositivos do Código Civil, em especial no tocante à capacidade, à curatela, criou 
o Instituto da tomada de decisão apoiada, dentre outros aspectos.  

Contudo, devemos destacar que não foi criado regime de transição para os deficientes 
atualmente considerados como incapazes e já curatelados. Além disso, com a entrada em 
vigor do novo Código de Processo Civil, sofrerá relevantes alterações, como se demonstrará 
no quadro abaixo. 

 
- Quadro comparativo 

------ LEGISLAÇÃO 
ANTERIOR 

ALTERAÇÕES 
ESTATUTO DA 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  

(LEI 
13.146/2015) 

ALTERAÇÕES 
NOVO CPC 

(LEI 
13.105/2015) 

OBSERVAÇÕE
S 

CAPACIDAD
E 

O artigo 3° do 
Código Civil 
dispunha que 
aqueles que por 
enfermidade ou 
deficiência 
mental não 
tivessem o 
necessário 
discernimento 
para prática 
dos atos da 
vida civil (inciso 
II) e os que não 
pudessem 

Aqueles que 
não podem 
exprimir a 
vontade por 
causa 
transitória 
passam a ser 
considerados 
relativamente 
incapazes. 
O inciso II do 
art. 3º foi 
revogado. Foi 
dada nova 
redação ao art. 

------ 

Embora no 
plano civil, a 
regra passe a 
ser a 
capacidade 
do deficiente 
mental (a ser 
avaliada caso 
a caso), para 
o Direito 
Penal, 
continuam a 
ser 
inimputáveis 
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exprimir sua 
vontade, 
mesmo por 
causa 
transitória 
(inciso III), 
eram 
absolutamente 
incapazes. Já o 
artigo 4° 
tratava dos 
relativamente 
incapazes, 
incluindo-se 
aqueles que por 
deficiência 
mental 
tivessem o 
discernimento 
reduzido (inciso 
II, final) e 
aqueles 
excepcionais, 
sem 
desenvolviment
o mental 
completo 
(inciso III). 

4º, suprimindo 
aqueles que 
por deficiência 
mental tem 
seu 
discernimento 
reduzido e os 
excepcionais 
do rol dos 
relativamente 
incapazes. 

(art. 26, 
Código Penal) 

PRESCRIÇÃ
O E 

DECADÊNCI
A 

Não correm 
contra os 
deficientes, a 
priori 
considerados 
como 
incapazes. 

Como a regra é 
a capacidade 
limitada, 
correm 
prescrição e 
decadência 
contra os 
deficientes 
mentais. 

------ ------ 

OBRIGAÇÃO DE 
INDENIZAR 

O incapaz 
responde 
subsidiariamen
te com seus 
próprios bens, 
nos termos do 
artigo 928 do 
Código Civil. 

Não mais 
prevalece 
regra da 
subsidiariedad
e: deficiente 
mental 
responde 
diretamente 
com seus bens. 

------ ------ 

CURATELA 

Portadores de 
deficiência 
mental, em 
regra, eram 
submetidos ao 
instituto da 
Curatela. 

Curatela passa 
a ter caráter 
excepcional 
(art. 84, 
Estatuto) e 
compreende 
apenas 
aspectos 
patrimoniais e 

Extingue a 
equipe 
multidisciplina
r, mas juiz 
pode contar 
com auxílio de 
especialista 
(art. 751, 
novo CPC). 

------ 
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negociais, 
conservando-
se a autonomia 
do deficiente 
no que tange a 
seu próprio 
corpo, 
sexualidade, 
matrimônio, 
educação, 
saúde e voto. 
Juiz é apoiado 
por equipe 
multidisciplinar 
na decisão. 
Juiz deve levar 
em conta 
vontade e 
preferência do 
interditando na 
escolha do 
curador (1.772 
Código Civil). 

Art. 1772 do 
Código Civil 
será revogado 
(preferência 
do 
interditando 
para escolher 
curador). 

LEGITIMADOS 
PARA 
REQUERIMENTO 
DA INTERDIÇÃO 

1768 do Código 
Civil (antiga 
redação): pais 
ou tutores, 
cônjuge ou 
qualquer 
parente, MP.  

Incluído inciso 
IV no artigo 
1768, Código 
Civil: próprio 
deficiente 
como 
legitimado. 

Com a entrada 
em vigor do 
novo CPC, o 
artigo 1768 
será 
revogado, 
criando-se 
uma lacuna 
jurídica 
quanto ao 
pedido 
formulado 
pelo próprio 
interessado, 
não previsto 
no rol dos 
legitimados do 
novo CPC para 
requerer a 
interdição 
(747, novo 
CPC). 

------ 

TESTEMUNHO 

Os que por 
enfermidade ou 
retardamento 
mental não 
tivessem 
discernimento 
para os atos da 
vida civil não 
eram admitidos 
como 

Revogou inciso 
II e inseriu §2º 
no 228 do 
Código Civil: 
deficientes 
podem ser 
admitidos 
como 
testemunha, 
em igualdade 

------ ------ 
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testemunha 
(228, II CC, 
redação 
antiga). 

de condições 
com as demais 
pessoas, 
assegurados 
todos os 
recursos de 
tecnologia 
assistida. 

DIREITO DE 
FAMÍLIA 

Casamento 
daquele que 
não pudesse 
manifestar sua 
vontade era 
considerado 
nulo. 

O portador de 
deficiência 
mental em 
idade núbil 
poderá contrair 
matrimônio ou 
união estável, 
constituindo 
família, 
expressando 
sua vontade 
diretamente ou 
por meio de 
responsável ou 
curador (1550 
§2º). Poderá 
também 
exercer a 
guarda e 
adoção, como 
adotando ou 
adotante em 
igualdade com 
as demais 
pessoas  (6, VI 
estatuto).  

------ ------ 

SUFRÁGIO ------ 

Artigo 76 do 
Estatuto passa 
a assegurar o 
direito de votar 
e ser votado, 
garantindo a 
acessibilidade 
no local de 
votação, bem 
como a 
possibilidade 
de o deficiente 
ser assistido 
por pessoa de 
sua escolha no 
momento do 
voto. Garante-
se também a 
acessibilidade 
ao conteúdo de 
propagandas e 

------ ------ 
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debates 
eleitorais, 
como, por 
exemplo, 
intérprete de 
Libras. 

_______________ 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, que traz regras e orientações para a promoção 
dos direitos e liberdades dos deficientes com o objetivo de garantir a essas pessoas 
inclusão social e cidadania, entra em vigor neste sábado (2). Oficialmente denominada 
"Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência", a nova legislação garante 
condições de acesso à educação e à saúde e estabelece punições para atitudes 
discriminatórias. 

Atualmente, no Brasil, há 45 milhões de pessoas com algum tipo de deficiência. A lei 
foi sancionada pela presidenta Dilma Rousseff em julho do ano passado e passa a valer 
agora, 180 dias após a sua publicação no Diário Oficial da União. 

Um dos avanços trazidos pela lei foi a proibição da cobrança de valores adicionais em 
matrículas e mensalidades de instituições de ensino privadas. O fim da chamada taxa 
extra, cobrada apenas de alunos com deficiência, é uma demanda de entidades que 
lutam pelos direitos das pessoas com deficiência. 

Quem impedir ou dificultar o ingresso da pessoa com deficiência em planos privados de 
saúde está sujeito a pena de dois a cinco anos de detenção, além de multa. A mesma 
punição se aplica a quem negar emprego, recusar assistência médico-hospitalar ou 
outros direitos a alguém, em razão de sua deficiência. 

De acordo com o estatuto, as empresas de exploração de serviço de táxi deverão 
reservar 10% das vagas para condutores com deficiência. Legislações anteriores já 
previam a reserva de 2% das vagas dos estacionamentos públicos para pessoas com 
deficiência, mas a nova lei garante que haja no mínimo uma vaga em estacionamentos 
menores. Os locais devem estar devidamente sinalizados, e os veículos deverão conter a 
credencial de beneficiário fornecida pelos órgãos de trânsito. 

A legislação exige também que 10% dos dormitórios de hotéis e pousadas sejam 
acessíveis e que ao menos uma unidade acessível seja garantida. 

Mais direitos 

Outra novidade da lei é a possibilidade de o trabalhador com deficiência recorrer ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço quando receber prescrição de órtese ou 
prótese para promover a sua acessibilidade. 

Ao poder público cabe assegurar sistema educacional inclusivo, ofertar recursos de 
acessibilidade e garantir pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, de 
acordo com a lei. Para escolas inclusivas, o Estado deve oferecer educação bilíngue, em 
Libras como primeira língua e português como segunda. 
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Estatuto da Pessoa com Deficiência altera 
regime civil das incapacidades 

• Imprimir 
• Enviar 
• 3190 
• 6 
• 12 
•  

20 de julho de 2015, 10h41 

Por Maurício Requião 

É com grande prazer que realizo minha primeira contribuição para esta prestigiosa 
coluna, fruto da Rede de Pesquisa de Direito Civil Contemporâneo, abordando tema 
de tamanha atualidade e importância. 

Publicou-se em 07 de julho de 2015 a Lei 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência, também nomeada de Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
com vacatio legis de 180 dias. Traz o Estatuto diversas garantias para os portadores 
de deficiência de todos os tipos, com reflexos nas mais diversas áreas do Direito. 
Nesta coluna o que se abordará é a importante mudança que provoca no regime das 
incapacidades do Código Civil brasileiro, no que toca ao portador de transtorno 
mental[1]. 

Historicamente no direito brasileiro, o portador de transtorno mental foi tratado 
como incapaz. Com algumas variações de termos e grau, assim foi nas Ordenações 
Filipinas, no Código Civil de 1916 e também no atual Código Civil de 2002, até o 
presente momento. Sob a justificativa da sua proteção foi ele rubricado como 
incapaz, com claro prejuízo à sua autonomia e, muitas vezes, dignidade[2]. 

Desnecessário grande esforço para mostrar como o portador de transtorno mental foi 
tratado como cidadão de segunda classe, encarcerado sem julgamento, submetido a 
tratamentos sub-humanos. As narrativas sobre o Colônia[3] valem por todas, e a elas 
remete-se o leitor que quiser se inteirar sobre as atrocidades que já foram cometidas 
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por aqueles que se encontravam no dever de atuar como guardiões dos portadores de 
transtorno mental. Realiza-se tal ressalva para que não se pense que surgem do éter 
as mudanças operadas pelo Estatuto. São, ao contrário, fruto de ações do Movimento 
de Luta Antimanicomial e da reforma psiquiátrica, que encontram suas raízes 
formais no Brasil mais fortemente a partir da década de 1980[4]. 

Feito este breve introito, pode-se passar ao ponto central desta coluna, que é a 
modificação do regime das incapacidades no atual Código, por conta do Estatuto. 
Em resumo, retirou-se o portador de transtorno mental da condição de incapaz, com 
a revogação de boa parte dos artigos 3º e 4º, que passarão a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado). 

“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

..................................................................................... 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; 

............................................................................................. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.” 

Assim, o fato de um sujeito possuir transtorno mental de qualquer natureza, não faz 
com que ele, automaticamente, se insira no rol dos incapazes. É um passo 
importante na busca pela promoção da igualdade dos sujeitos portadores de 
transtorno mental, já que se dissocia o transtorno da necessária incapacidade. Mas é 
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também uma grande mudança em todo o sistema das incapacidades, que merece 
cuidadosa análise. 

A mudança apontada não implica, entretanto, que o portador de transtorno mental 
não possa vir a ter a sua capacidade limitada para a prática de certos atos. Mantém-
se a possibilidade de que venha ele a ser submetido ao regime de curatela. O que se 
afasta, repise-se, é a sua condição de incapaz. Esta determinação da nova lei, aliás, 
reforça entendimento que já se havia defendido em tese de doutorado, sobre a 
necessária distinção entre transtorno mental, incapacidade e curatela. 

A avaliação de existência de transtorno mental é algo que cabe ao campo médico, ou 
da psicanálise, sendo mais comumente objeto de estudo da psiquiatria e da 
psicopatologia. Os diagnósticos de transtorno mental na medicina costumam 
atualmente ser feitos com base no Diagnostic and Statistic Manual of Mental 
Disorders (DSM), documento formulado pela Associação Americana de Psiquiatria, 
que se encontra atualmente na sua quinta edição (DSM 5), publicada oficialmente 
em 18 de maio de 2013. 

Destaque-se que diversas são as críticas feitas a tal documento[5], dada a amplitude 
de quadros que lá são alvo de diagnóstico, de modo que, dificilmente, um sujeito 
transcorrerá sua vida sem que em qualquer momento tenha possuído algum 
transtorno. O colunista e o próprio leitor, muito possivelmente, se encontram neste 
exato momento acometidos de algum dos transtornos lá descritos. Assim, não há 
relação necessária entre o sujeito ser portador de um transtorno mental e não possuir 
capacidade cognitiva ou de discernimento. 

A incapacidade, por sua vez, é categoria jurídica, estado civil aplicável a 
determinados sujeitos por conta de questões relativas ao seu status pessoal. Pode 
decorrer tanto da simples inexperiência de vida, como por conta de circunstâncias 
outras, tais como o vício em drogas de qualquer natureza. Dentre estas 
circunstâncias, até a chegada do Estatuto que ora se discute, encontrava-se o 
transtorno mental, sob as mais diversas denominações (enfermidade ou deficiência 
mental, excepcionais sem desenvolvimento mental completo). Independe a 
incapacidade de decretação judicial. Enquadrando-se o sujeito numa das hipóteses 
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previstas no suporte fático normativo, é ele incapaz e, portanto, ao menos de algum 
modo limitado na prática dos seus atos. 

Já a curatela, que se estabelece a partir do processo de interdição, visa determinar os 
limites da incapacidade do sujeito para a prática de certos atos, bem como constituir 
um curador que venha a representá-lo ou assisti-lo nos atos jurídicos que venha a 
praticar. E é justamente sobre a curatela e a interdição que se faz sentir grande 
reflexo na mudança do sistema das incapacidades no Código Civil. 

Isto porque a regra passa a ser a garantia do exercício da capacidade legal por parte 
do portador de transtorno mental, em igualdade de condições com os demais sujeitos 
(artigo 84, Estatuto da Pessoa com Deficiência). A curatela passa a ter o caráter de 
medida excepcional, extraordinária, a ser adotada somente quando e na medida em 
que for necessária. Tanto assim que restaram revogados os incisos I, II e IV, do 
artigo 1.767, do Código Civil, em que se afirmava que os portadores de transtorno 
mental estariam sujeitos à curatela. Não mais estão;podem estar, e entender o grau 
de tal mudança é crucial. 

Diz textualmente a nova lei (artigo 84, parágrafo 3º) que a curatela deverá ser 
"proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor 
tempo possível". Legisla-se assim a obrigatoriedade da aplicação de tailored 
measures, que levem em conta as circunstâncias de cada caso concreto, afastando a 
tão comum saída, utilizada até então de forma quase total, de simples decretação da 
incapacidade absoluta com a limitação integral da capacidade do sujeito[6]. A isto, 
aliás, conecta-se também a necessidade da exposição de motivos pelo magistrado, 
que agora terá, ainda mais, que justificar as razões pelas quais limita a capacidade do 
sujeito para a prática de certos atos. 

Ademais, tornou-se lei também a determinação de que a curatela afeta apenas os 
aspectos patrimoniais, mantendo o portador de transtorno mental o controle sobre os 
aspectos existenciais da sua vida, a exemplo do "direito ao próprio corpo, à 
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao 
voto", expressamente apontados no artigo 85, parágrafo 1º, do Estatuto. Já era sem 
tempo a necessidade de reconhecer que eventual necessidade de proteção 
patrimonial não poderia implicar em desnecessária limitação aos direitos existenciais 
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do sujeito[7]. Reforça-se, com tudo isto, que a curatela é medida que deve ser 
tomada em benefício do portador de transtorno mental, sem que lhe sejam impostas 
restrições indevidas. 

Também nesse sentido corrigiu-se, aliás, falha que o Novo Código de Processo Civil 
tinha perdido a oportunidade de reparar[8], com a possibilidade de ser a curatela 
requerida pelo próprio portador de transtorno mental. Afinal, ninguém mais legítimo 
do que o próprio sujeito que será alvo da medida para requerê-la. 

Esta correção, entretanto, terá pouco tempo de vida. Isto porque ela se dará a partir 
de inserção de inciso no artigo 1.768, do Código Civil, que, por sua vez,em breve 
será revogado por força de previsão expressa do artigo 1.072, II, do Novo CPC. 
Devido à tramitação temporal sobreposta entre o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e o Novo CPC, tal detalhe provavelmente não foi notado pelo legislador. Melhor 
solução se encontrará com novo projeto de lei que determine a inserção de um novo 
inciso no artigo 747 do Novo CPC, legitimando o próprio sujeito que virá a ser 
submetido ao regime de curatela a requerer a interdição, o que desde já se sugere. 

Inseriu-se também no sistema do Código Civil, através do novo artigo 1.783-A, 
novo modelo alternativo ao da curatela, que é o da tomada de decisão apoiada. 
Neste, por iniciativa da pessoa com deficiência, são nomeadas pelo menos duas 
pessoas idôneas "com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, 
para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes 
os elementos e informações necessários para que possa exercer sua capacidade." É 
modelo que guarda certa similaridade com a ideia da assistência, mas que com ela 
não se confunde, já que o sujeito que toma a decisão apoiada não é incapaz. 

Privilegia-se, assim, o espaço de escolha do portador de transtorno mental, que pode 
constituir em torno de si uma rede de sujeitos baseada na confiança que neles tem, 
para lhe auxiliar nos atos da vida. Justamente o oposto do que podia antes acontecer, 
em algumas situações de curatela fixadas à revelia e contra os interesses do portador 
de transtornos mentais. Como novo modelo, muito há que se discutir ainda a seu 
respeito, mas certamente não de modo suficiente no espaço desta coluna. 

A par destas mudanças que tratam especificamente da incapacidade, muitos outros 
reflexos ainda se podem sentir no Código Civil, como a possibilidade do portador de 



12 
 

transtorno mental agora servir como testemunha, ou de poder se casar sem 
necessidade de autorização de curador. Certamente grande será também o impacto 
em toda a teoria do negócio jurídico e nas situações negociais em geral, em 
decorrência do afastamento de considerável gama das causas de invalidade. 

Outro ponto, ainda a ser analisado com o passar do tempo, diz respeito à situação 
dos sujeitos, portadores de transtorno mental, que já se encontram sujeitos ao regime 
de curatela, sobretudo aqueles considerados absolutamente incapazes. Haverá 
necessidade de revisão de todas as sentenças diante do novo status destes sujeitos? 
Estarão os curadores já constituídos aptos a entender e pôr em prática a nova 
realidade? 

Diversas são as questões que surgirão nos próximos anos, por força desta impactante 
mudança na capacidade dos portadores de transtorno mental. Questões estas que 
poderão ser alvo de nova abordagem em futura coluna aqui na Conjur, bem como 
em artigo a ser publicado na Revista de Direito Civil Contemporâneo. 

[1] Opta-se aqui pelo uso do termo portador de transtorno mental, pelos seguintes 
fundamentos: “O termo ‘transtorno’ é usado por toda a classificação, de forma a 
evitar problemas ainda maiores inerentes ao uso de termos tais como ‘doença’ ou 
‘enfermidade’. ‘Transtorno’ não é um termo exato, porém é usado aqui para indicar 
a existência de um conjunto de sintomas ou comportamentos clinicamente 
reconhecível associado, na maioria dos casos, a sofrimento e interferência com 
funções pessoais. Desvio ou conflito social sozinho, sem disfunção pessoal, não 
deve ser incluído em transtorno mental, como aqui definido”. ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÚDE (coord); tradução: CAETANO, Dorgival. Classificação de 
transtornos mentais e de comportamento da CID-10: Descrições Clínicas e 
Diretrizes Diagnósticas. Porto Alegre: Artmed, 1993, p.5. 

------------------------------------------------------------------------------------- 

Em 6 de julho de 2015, foi publicada a Lei Ordinária 13.146, que institui a “Inclusão 
da pessoa com Deficiência” e se autodenomina “Estatuto da Pessoa com 
Deficiência”. 
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Lembra Pablo Stolze que “em verdade, este importante estatuto, pela amplitude do 
alcance de suas normas, traduz uma verdadeira conquista social. Trata-se, 
indiscutivelmente, de um sistema normativo inclusivo, que homenageia o princípio 
da dignidade da pessoa humana em diversos níveis.[1] 

Se o Estatuto merece aplausos e os merece, contudo, já na leitura inicial do novo 
instrumento legal, que ainda não está em vigor, pois tem vacatio legis de 180 dias 
(vide artigo 127) , alguma preocupação e muita perplexidade atingem aqueles que 
estudam e conhecem Direito Civil. 

A premissa básica para a compreensão do Estatuto é a seguinte: o deficiente tem 
uma qualidade que os difere das demais pessoas, mas não uma doença. Assim, o 
deficiente tem igualdade de direitos e deveres com relação aos não deficientes[2]. 

I – Notas básicas para compreensão da questão 
Vamos a algumas premissas históricas, básicas e óbvias para a compreensão do 
problema: 

• Por que o Direito Civil traz um rol de pessoas incapazes (artigos 3º e 
4º do Código Civil)? Para que estas recebam especial proteção quando da 
prática dos atos da vida civil. 
• Por que o Código separa os incapazes em duas categorias: 
absolutamente e relativamente incapazes? Para o sistema, há pessoas que não 
têm discernimento algum e são absolutamente incapazes. Outras têm 
discernimento, mas não completo, sendo este discernimento reduzido, logo 
são pessoas relativamente incapazes. 
• Qual a diferença entre os atos praticados por absolutamente e por 
relativamente incapazes? Os absolutamente incapazes são representados, ou 
seja, não participam do ato. O ato não é por ele pessoalmente praticado. Os 
relativamente incapazes são assistidos, ou seja, praticam o ato conjuntamente 
com seu representante legal. 
• A regra no sistema brasileiro é de capacidade ou incapacidade da 
pessoa natural? A regra é a capacidade. Toda pessoa natural é capaz, todo ser 
humano é capaz, salvo exceções legais. O rol de incapazes é taxativo e não 
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pode ser ampliado. Logo, as hipóteses de incapacidade são apenas aquelas 
dos artigos 3º e 4º do Código Civil. 
• O processo de interdição tem qual finalidade? Quando o incapaz se 
encontra sob curatela? A interdição é um processo de reconhecimento de 
incapacidade em razão de enfermidade, doença, deficiência, vício ou 
prodigalidade. Só pessoas incapazes são interditadas. O representante legal 
do incapaz, em tais hipóteses, é o curador e tais pessoas se encontram sujeitas 
à curatela (art. 1.767 do CC). O curador pode representar (incapacidade 
absoluta) ou assistir (incapacidade relativa) o incapaz. 
• O Código Civil é instrumento de opressão das pessoas com deficiência 
e fonte de discriminação? Não, o Código Civil protege pessoas que, segundo 
concepção histórica, necessitam de proteção. 

Superadas as questões acima sucintamente expostas, vamos ao texto da nova lei e as 
consequências da mudança que está por vir. 

II – Algumas consequências do Estatuto para o Direito Civil. 

Plena capacidade do enfermo ou deficiente mental 
A primeira importante alteração é que o sistema passa a ter apenas uma hipótese de 
incapacidade absoluta: os menores de 16 anos (redação dada pelo Estatuto ao artigo 
3º do CC). Deixam de ser absolutamente incapazes os “que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática” dos atos 
da vida civil e de ser relativamente incapazes “os excepcionais, sem 
desenvolvimento mental completo”.  

Quais são as consequências desta mudança legislativa? 
I – Todas as pessoas que foram interditadas em razão de enfermidade ou deficiência 
mental passam, com a entrada em vigor do Estatuto, a serem consideradas 
plenamente capazes. Trata-se de lei de estado. Ser capaz ou incapaz é parte do 
estado da pessoa natural. A lei de estado tem eficácia imediata e o levantamento da 
interdição é desnecessário. 

Ainda, não serão mais considerados incapazes, a partir da vigência da lei, nenhuma 
pessoa enferma, nem deficiente mental, nem excepcional (redação expressa do 
artigo 6º do Estatuto). 
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Imaginemos uma pessoa que tenha deficiência profunda. Tal pessoa, em razão da 
deficiência, não consegue exprimir sua vontade. Esta pessoa, hoje, passa por um 
processo de interdição e é reconhecida como absolutamente incapaz. Seu 
representante legal (normalmente um dos pais), na qualidade de curador a representa 
para os atos da vida civil. 

Com a mudança trazida pelo Estatuto, tal pessoa, apesar da deficiência profunda, 
passa a ser capaz. 

E qual a consequência, para o direito da capacidade plena desta pessoa? 
Responderemos em nossas conclusões. 

II – Sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, não 
poderá ser representado nem assistido, ou seja, deverá praticar pessoalmente os atos 
da vida civil. Mas há um problema prático: apesar de o Estatuto ter considerado tal 
pessoa capaz, na vida cotidiana tal pessoa não consegue exprimir sua vontade. Há 
pessoas que por fatores físicos são incapazes de manifestar sua vontade, mas passam 
a ser capazes por força da nova lei. 

Assim indago: qual o efeito prático da mudança proposta pelo Estatuto? Esse 
descompasso entre a realidade e a lei será catastrófico. Com a vigência do Estatuto, 
tais pessoas ficam abandonadas à própria sorte, pois não podem exprimir sua 
vontade e não poderão ser representadas, pois são capazes por ficção legal. Como 
praticarão os atos da vida civil se não conseguem fazê-lo pessoalmente? A situação 
imposta pelo Estatuto às pessoas que necessitam de proteção é dramática. Trouxe, 
nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A mim, parece que 
nenhuma. Contudo, nas notas conclusiva, propomos uma solução para a questão. 

III – sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, terá 
uma outra desvantagem em termos jurídicos: a prescrição e a decadência correrão 
contra ele. Atualmente, por força dos artigos 198, I e 208 do CC, a prescrição e a 
decadência não correm contra os absolutamente incapazes. 

Isso significa que quando o absolutamente incapaz é credor não terá a desvantagem 
de ver suas pretensões prescritas. Assim, se um menor com 10 anos de idade é 
credor de aluguel, a prescrição fica impedida de correr até que ele complete 16 anos. 
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O tempo decorrido não prejudica o absolutamente incapaz, mas apenas o favorece. 
Assim, se o mesmo menor for devedor, o prazo prescricional transcorre 
normalmente, pois isso o beneficia. 

Como, com o Estatuto, os deficientes e excepcionais são capazes, a prescrição 
correrá contra eles, prejudicando-os, portanto. 

Trouxe, nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A mim, parece 
que nenhuma. 

IV – Sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, poderá 
celebrar negócios jurídicos sem qualquer restrição, pois não se aplicam as 
invalidades previstas nos artigos 166, I e 171, I do CC. Isso significa que hoje, se 
alguém com deficiência leve, mas com déficit cognitivo, e considerado 
relativamente incapaz por sentença, assinar um contrato que lhe é desvantajoso 
(curso por correspondência de inglês ofertado na porta do metrô) esse contrato é 
anulável, pois não foi o incapaz assistido. Com a vigência do Estatuto esse contrato 
passa a ser, em tese, válido, pois celebrado por pessoa capaz. Para sua anulação, 
necessária será a prova dos vícios do consentimento (erro ou dolo) o que por exigirá 
prova de maior complexidade e as dificuldades desta ação são enormes. 

Trouxe, nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A mim, parece 
que nenhuma, pois deixou o deficiente a mercê de pessoas sem escrúpulos e com 
maior dificuldade para invalidar negócios jurídicos. 

V – Sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, terá 
uma outra desvantagem em termos jurídicos: a quitação por ele dada é válida e 
eficaz, afastando-se a incidência do artigo 310 do CC. 

Imaginemos uma pessoa, novamente, com deficiência leve e relativamente incapaz 
que não tenha noção de dinheiro e valores. Sendo credora, se ela der quitação, após a 
vigência do Estatuto, esta libera o devedor. Imaginemos que tal pessoa, então, 
recebendo certa quantia em dinheiro, e por não ter noção exata de dinheiro, entregue 
a quantia a um desconhecido. Pela regra atual, o devedor pagou mal e pagará 
novamente. Com o Estatuto em vigor, o credor é que suportará a perda do dinheiro. 
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Trouxe, nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A mim, parece 
que nenhuma. 

VI – Sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, terá 
uma outra desvantagem em termos jurídicos: para receber doação terá de exprimir 
sua vontade, o que, atualmente, não é necessário em sendo absolutamente incapaz 
(art. 543 do CC). Imaginemos um tio que quer doar bens imóveis a um sobrinho 
com deficiência profunda para que a renda de tais bens garantam uma vida digna ao 
sobrinho. Hoje, a doação se aperfeiçoa sem que o sobrinho precise manifestar sua 
vontade (há uma presunção da vontade). Com o Estatuto, essa pessoa, plenamente 
capaz, precisa aceitar a doação. Como ela manifestará sua vontade se não consegue 
fazê-lo? 

Trouxe, nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A mim, parece 
que nenhuma. 

Para não me alongar na questão, analiso mais um aspecto da mudança que virá com 
o Estatuto. 

VII – Sendo o deficiente, o enfermo ou excepcional pessoa plenamente capaz, terá 
uma outra desvantagem em termos jurídicos: passará a responder com seus próprios 
bens pelos danos que causar a terceiros, afastando-se a responsabilidade subsidiária 
criada atualmente pelo artigo 928 do CC. Pela sistemática do Código Civil, quem 
responde precipuamente pelos danos causados pelos incapazes são seus 
representantes legais (pais, tutores e curadores). Imaginemos uma pessoa que, por 
problemas psicológicos, tem perda ou séria redução de discernimento e, tendo 
acessos de fúria, gera graves danos a terceiros. Tal pessoa, sendo interditada por 
força da doença será cuidada por seu curador. Se causar danos, o patrimônio do 
curador responderá. O incapaz só responde subsidiariamente. Com o Estatuto, a 
responsabilidade será exclusiva da pessoa que causou o dano. 

As demais questões e as notas conclusivas estão na Parte II da presente reflexão. 
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A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – ou 

Estatuto da Pessoa com Deficiência – consolida e amplia 

benefícios e direitos desses cidadãos. O projeto de lei tem 15 dias 

úteis para ser sancionado pela presidência, e até três anos para que 

as diretrizes sejam colocadas em prática. 

O texto trata de questões relacionadas à acessibilidade e à 

inclusão em educação, saúde, trabalho, infraestrutura, entre 

outros. Conforme Rosângela Moro, procuradora jurídica da 

Federação Nacional das Apaes (Fenapaes), uma das principais 

contribuições do projeto é adaptar a legislação brasileira ao que 

prevê a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência – diretrizes que o Brasil segue desde 2009. 

PUBLICIDADE 

– Se fazia necessário esclarecer alguns pontos, avançar em outros, 

e é isso que o estatuto faz. Temos de reconhecer que esta é uma 

conquista muito grande – diz.  

O estatuto prevê ainda a criação de um “auxílio-inclusão” para o 

trabalhador com deficiência. Hoje, há o Benefício da Prestação 

Continuada, suspenso quando a pessoa é admitida em trabalhado 

remunerado. O novo auxílio seria pago a partir da admissão.  

– É um incentivo a mais para a inclusão no mercado. Os 

portadores de deficiência têm um custo de vida mais elevado e, 

por isso, este estímulo é importante – avalia Rafael Giguer, 
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auditor do Ministério do Trabalho e membro de um grupo que 

avaliou o projeto. 

Outro aspecto da lei é que a responsabilidade sobre a garantia de 

acessibilidade às pessoas com deficiências em obras em espaços 

públicos recai sobre o poder público e concessionárias, durante e 

após a execução do serviço.  

Presidente da Associação RS Paradesporto, Luiz Portinho 

considera o estatuto positivo, mas ressalta pontos que foram 

suprimidos: 

– O projeto prevê, por exemplo, que espaços culturais tenham 

lugares para pessoas com deficiências, mas não estipula punição. 

 

Conheça alguns pontos do projeto de lei 

Mercado de Trabalho 

— Prevê que empresas a partir de 50 empregados reservem pelo 

menos uma vaga para pessoas com deficiência ou reabilitadas. 

Até então, as cotas deveriam ser aplicadas pelas empresas com 

mais de cem empregados. 

— No exercício de cargo público, a pessoa terá assegurado o uso 

de tecnologias apropriadas, quando necessário. 
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— Prevê o auxílio-inclusão para quem exercer atividade 

remunerada. Esse valor seria pago a partir da admissão do 

trabalhador. 

— 10% das concessões do serviço de táxi para motoristas com 

deficiência. 

Educação 

— Mínimo de 10% das vagas reservadas às pessoas com 

deficiência nos processos seletivos para cursos do Ensino 

Superior. 

— Proíbe que as escolas privadas cobrem mensalidades mais 

caras para alunos com deficiência. 

—Obriga o poder público a incentivar e fomentar a publicação de 

livros acessíveis pelas editoras brasileiras. 

Saúde 

— O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) poderá 

ser utilizado na compra de órteses e próteses.  

— Proíbe os planos de saúde de praticarem qualquer tipo de 

discriminação à pessoa em razão de sua deficiência. 

—Prevê a obrigatoriedade de aceitar um acompanhante nas 

instalações/leitos médicos e hospitalares. 
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Acessibilidade 

— Exige a adaptação dos locais de votação aos diversos tipos de 

deficiência.  

— 3% das casas fabricadas com recursos de programas 

habitacionais do governo deverão ser acessíveis a pessoas com 

deficiência. 

— 10% das vagas em hotéis deverão ter acessibilidade. 

— O poder público deve garantir acessibilidade às pessoas com 

deficiências em obras em espaços públicos, durante e após os 

serviços.  

— Reserva de 2% das vagas em estacionamentos para pessoas 

com deficiência. 

— Teatros, cinemas, auditórios e estádios passam a ser obrigados 

a reservar espaços e assentos adaptados. 

— 10% das frotas de táxi adaptados para o acesso das pessoas 

com deficiência. 
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As aberrações da lei 13.146/2015 

 

"A vulnerabilidade do indivíduo não pode nunca ser desconsiderada pelo 
ordenamento. Isso é óbvio." 

•  

1. A lei 13.146, de 6 de julho de 2015 

A comunidade jurídica brasileira recebeu, atônita, a lei 13.146, de 6 de julho de 
20151, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência e introduz diversas 
alterações em nosso ordenamento. 

No Direito Civil, a mais profunda mudança concentra-se nos arts. 3º e 4º do Código 
Civil de 2002, relativos à incapacidade2.  

Pelo (ainda vigente) art. 3º, são absolutamente incapazes: I – os menores de 
dezesseis anos; II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para a prática desses atos; III – os que, mesmo por causa 
transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

Com a nova lei (art. 114) todos os incisos desse artigo foram revogados, exceto o 
que se refere aos menores de 16 anos. Estes continuam a ser absolutamente 
incapazes para os atos da vida civil. 

O art. 4º foi também modificado. A redação ainda em vigência determina que são 
incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: I – os maiores 
de dezesseis e menores de dezoito anos; II- os ébrios habituais, os viciados em 
tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; III – 
os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; IV - os pródigos. 

Pela nova redação (dada também pelo art. 114 da lei) são considerados 
relativamente incapazes os ébrios habituais e os viciados em tóxico e aqueles que, 
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.  

A situação é inconcebível.  

Os portadores de deficiência mental passam a ter plena capacidade, podendo 
inclusive casar, constituir união estável e exercer guarda e tutela de outrem. Isso 
vem afirmado explicitamente no art. 6º da lei 13.146/2015: 
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"Art. 6º. A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 

I – casar-se e constituir união estável; 

II – exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III – exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 
informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV – conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  

V – exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI – exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 
adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas". 

Imagine-se um indivíduo deficiente e que tenha idade mental calculada em 10 anos. 
Ele, sendo faticamente maior de 18 anos, será tão ou mais capaz que outro 
indivíduo, não deficiente, de 17 anos. 

Os sujeitos em estado de coma – absolutamente impossibilitados de manifestar 
vontade – passam a ser relativamente incapazes. 

Não se fala mais em prodigalidade. Fica o instituto, ao que tudo indica, abolido do 
aparato protetivo da lei civil. 

Estarrecidos diante dessa lei, que traz outras tantas aberrações, teceremos breves 
apontamentos sobre o assunto. Talvez poucos tenham pensado que fosse ainda 
preciso “desenhar” para os desavisados o significado dos arts. 3º e 4º do código 
civil. Mas, como tudo indica que o legislador se esqueceu do próprio significado de 
sua missão, a tarefa se nos impõe. 

Este artigo inaugura uma pequena série de considerações acerca da nova Lei. 

2. O atentado aos arts. 3º e 4º do Código Civil de 2002. 

O eixo do sistema de capacidade de fato (ou de agir) da pessoa natural é a 
cognoscibilidade e a autodeterminação3, de forma que é plenamente capaz para os 
atos da vida civil aquele que compreende e se autodetermina, e que, portanto, tem 
pleno poder de gerenciar sua vida, seus negócios e seus bens4. O discernimento5 
está à base desse instituto. 

Aquele que não compreende e nem se autodetermina precisa ser rigorosamente 
protegido, e até mesmo de si próprio6. O código civil volta a atenção, assim, para 
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esses indivíduos que, por variadas causas, não têm discernimento ou aptidão para 
a manifestação de vontade7, e devem interagir socialmente em igualdade de 
condições por meio de representação e/ou assistência. Assim, ao absolutamente 
incapaz, por não ser apto aos atos da vida civil8, dá-se representante, que fala, age 
e quer pelo seu representado9. Ao relativamente incapaz confere-se assistente, e 
ambos praticam em conjunto os atos jurídicos.  

Estando a vontade juridicamente apreciável na base dessa sistemática protetiva, é 
claro que o pareamento de condições para a atuação social precisa ser estimulado 
por esses institutos. A vulnerabilidade do indivíduo não pode nunca ser 
desconsiderada pelo ordenamento10. Isso é óbvio. 

Porém, infelizmente, a lei 13. 146/2015, ao mutilar os artigos 3º e 4º do Código, 
desguarnece justamente aquele que não tem nenhum poder de autodeterminação. 
Trata-se de "autofagia legislativa". 

Pelo antigo sistema (entenda-se por antigo o texto de lei ainda em vigor, porém 
em vias de revogação), como afirmamos, são incapazes absolutamente os menores, 
enfermos ou deficientes sem qualquer discernimento e todo aquele que não 
consegue expressar de forma alguma sua vontade. Essa inaptidão que informa o 
inciso III do art. 3º, aliás, independe da causa orgânica11. Basta que exista12, já 
que, afetada a inteligência, é de se presumir a incapacidade13 para governar a si 
mesmo.  

De toda sorte, estão protegidos aqueles que infelizmente têm idiotia (menos que 
25 de Q.I.), imbecilidade (de 25 a 50 de Q.I.)14, os que estão em situação de coma, 
os que estão em grau avançado de Alzheimer, Parkinson, e outras tantas doenças 
degenerativas. Aliás, todos eles estão no mesmo do rol do menor de 16 anos, que 
muito embora tenha alto grau de cognoscibilidade, não tem maturidade emocional.  

Agora, por incrível que pareça, ou foram alçados por força do novo artigo 4º, inciso 
III, à condição de relativamente capazes, o que significa que uma pessoa em coma 
tem maior poder de autodeterminação e maior livre arbítrio do que um jovem de 
15 anos (Estatuto do Jovem, art. 1º)15; ou, no caso dos deficientes mentais, à 
condição de capazes. 

Parece incrível o dispositivo legal. Aterrorizante, na verdade. O seu pretenso alvo 
de proteção é, ao mesmo tempo, sua maior vítima! 

Levada a pessoa em coma à qualidade de relativamente incapaz, o negócio 
praticado por ela passa a ser meramente anulável (art. 171, I do CC/02), em não 
sendo provada a simulação (art. 167, paragrafo 1º). Não haverá mais a tutela do 
art. 166, inc. I16. 
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O sujeito acometido por esse mal passa a ser assistido. Como é possível apenas 
assistir aquele que não manifesta qualquer vontade? Estará tal negócio sujeito a 
prazo decadencial? Estará sujeito à confirmação?  

Já os deficientes mentais, levados à plena capacidade, poderão negociar 
validamente17. Há aí algum indício de proteção?  

Muitas são as questões, pois a pobreza de qualidade da lei 13.146/2015 tem força 
para destruir um aperfeiçoadíssimo sistema protetivo. 

E, já não bastasse a gravidade do erro do legislador, a doutrina entrou a despejar 
impropriedades. Lendo alguns artigos de renomados autores sobre o assunto, chega 
a gerar perplexidade a maneira como o assunto é tratado18. A lei é aplaudida 
explicitamente por criar uma suposta "inclusão" dos deficientes. 

De fato, ela os inclui, jogando-os no grupo dos capazes, isto é, daqueles que não 
recebem a proteção consubstanciada no sistema das incapacidades. Os inclui para 
desprotegê-los e abandoná-los a sua própria sorte. 

Quem se importa se com isso a pessoa com deficiência – acometida pelos males 
que expusemos – sofrerá? O importante mesmo é fazer uma lei que, formalmente, 
proclame a igualdade e despeje uma saraivada de princípios desprovidos de 
significado. 

Embora tenhamos grande apreço pela cientificidade da argumentação - o que de 
modo algum nos retira a sensibilidade de seres humanos e sociais (diferentemente 
do legislador, que não prezou por qualquer das duas) -, arriscamo-nos a elaborar 
uma singela lista com os "alvos maiores" da lei 13.146.  

De uma tacada o legislador "assassinou": 

i) a proteção aos deficientes; 

ii) o sistema das incapacidades; 

iii) Os direitos humanos19; 

iv) todos os pontos normativos que a nova lei modifica (e não são poucos). 

Nada demais, não é? Apenas jogaram pela janela elementos – aliás diversos entre 
si – que formam a base que até hoje serviu para proteger certo grupo de pessoas. 
E que grupo é esse? Justamente aquele que o legislador se propôs a defender. 
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A grande pergunta que remanesce é a respeito do motivo da revogação dos artigos 
3º e 4º do código civil (a maior parte deles, ao menos). 

Se a dignidade da pessoa humana é o eixo do sistema – como se proclama a torto 
e a direito - engessar o poder do juiz de proteger de forma plena alguém acometido 
por uma situação incapacitante é garantir essa dignidade?  

O que protege melhor, a flexibilidade ou a rigidez? A possibilidade do amplo 
exercício do estado de direito por meio da jurisdição ou a sua inibição?  

Façamos um esforço mínimo de racionalidade. As ideias mais funestas buscam se 
concretizar sob o manto da ética e moralidade. O diabo nunca se apresenta com 
chifres e tridente; normalmente aparece como um anjo de luz.  

E, em relação à lei 13.146/2015, uma de duas: ou alguém se descontrolou e fez o 
que não deveria, ou alguém nasceu mal-intencionado e fez, vejam só, o que não 
deveria. A certeza fica na incorreção do ato, que jamais poderia ter saído do papel. 
Aliás, não deveria ter sequer entrado no papel!  

Pensávamos em fazer uma troça (de mau gosto, é bem verdade) com a situação 
dos "inventores" dessa nova lei, dizendo que deveriam ser tidos por absolutamente 
incapazes. Mas, a considerar o conteúdo da norma, isso é impossível, pois já 
passaram todos dos 16 anos (cremos).  

De todo modo, está aí a novidade. Publicada e solenemente aguardando o momento 
de produzir seus portentosos efeitos. Que os céus nos protejam, já que o legislador, 
abrindo a porta para uma enxurrada de absurdos, permitiu que o Direito fugisse 
por alguma janela. 
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O Estatuto da Pessoa com Deficiência 
e o Sistema Jurídico Brasileiro de 
Incapacidade Civil. 
PROFUNDO SERÁ O IMPACTO DA LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 – 
ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – A PARTIR DA SUA ENTRADA EM 
VIGOR, EM JANEIRO DE 2016. 

Esta Lei, nos termos do parágrafo único do seu art. 1º, tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso 
Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 
procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da Republica Federativa do Brasil, em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno. 

Em verdade, este importante Estatuto, pela amplitude do alcance de suas normas, traduz uma 
verdadeira conquista social. Trata-se, indiscutivelmente, de um sistema normativo inclusivo, que 
homenageia o princípio da dignidade da pessoa humana em diversos níveis. 

A nossa tarefa, neste breve editorial, é fazer um recorte em um específico campo de impacto 
deste novo diploma: o sistema jurídico brasileiro de incapacidade civil. 

E trata-se de um efeito devastador.  

Ao utilizar o qualificativo “devastador”, não o fazemos em sentido depreciativo, mas sim, para 
que o nosso querido leitor possa perceber o imenso alcance da mudança normativa que se 
descortina: o Estatuto retira a pessoa com deficiência (1) da categoria de incapaz.  

Em outras palavras, a partir de sua entrada em vigor (2), a pessoa com deficiência - aquela que 
tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos termos 
do art. 2º - não deve ser mais tecnicamente considerada civilmente incapaz, na medida em que os 
arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa: 

Art. 6º. A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive (3) para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 
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V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Esse último dispositivo é de clareza meridiana: a pessoa com deficiência é legalmente 
capaz. 

Considerando-se o sistema jurídico tradicional, vigente por décadas, no Brasil, que sempre tratou 
a incapacidade como um consectário quase inafastável da deficiência, pode parecer complicado, 
em uma leitura superficial, a compreensão da recente alteração legislativa.  

Mas uma reflexão mais detida é esclarecedora. 

Em verdade, o que o Estatuto pretendeu foi, homenageando o princípio da dignidade da pessoa 
humana, fazer com que a pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada"como incapaz, para ser 
considerada - em uma perspectiva constitucional isonômica - dotada de plena capacidade legal, 
ainda que haja a necessidade de adoção de institutos assistenciais específicos, como a tomada de 
decisão apoiada (4) e, extraordinariamente, a curatela, para a prática de atos na vida civil. 

De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial (art. 85, caput), passa a ser uma medida extraordinária (5): 

Art. 85, § 2º. A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e 
motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

Temos, portanto, um novo sistema que, vale salientar, fará com que se configure como 
“imprecisão técnica” considerar-se a pessoa com deficiência incapaz. 

Ela é dotada de capacidade legal, ainda que se valha de institutos assistenciais para a condução da 
sua própria vida.  

Em outros pontos, percebemos que esta mudança legislativa operou-se em diversos níveis, 
inclusive no âmbito do Direito Matrimonial, porque o mesmo diploma estabelece, revogando o 
art. 1.548, inciso I, do Código Civil, e acrescentando o § 2º ao art. 1.550, que a pessoa com 
deficiência mental ou intelectual, em idade núbil, poderá contrair núpcias, expressando sua 
vontade diretamente ou por meio do seu responsável ou curador. 

Isso só comprova a premissa apresentada no início do texto. 

A pessoa com deficiência passa a ser considerada legalmente capaz. 

Por consequência, dois artigos matriciais do Código Civil foram reconstruídos. 

O art. 3º do Código Civil, que dispõe sobre os absolutamente incapazes, teve todos os seus incisos 
revogados, mantendo-se, como única hipótese de incapacidade absoluta, a do menor impúbere 
(menor de 16 anos). 
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O art. 4º, por sua vez, que cuida da incapacidade relativa, também sofreu modificação. No inciso 
I, permaneceu a previsão dos menores púberes (entre 16 anos completos e 18 anos incompletos); 
o inciso II, por sua vez, suprimiu a menção à deficiência mental, referindo, apenas, “os ébrios 
habituais e os viciados em tóxico”; o inciso III, que albergava “o excepcional sem 
desenvolvimento mental completo”, passou a tratar, apenas, das pessoas que, “por causa 
transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade” (6); por fim, permaneceu a 
previsão da incapacidade do pródigo. 

Certamente, o impacto do novo diploma se fará sentir em outros ramos do Direito brasileiro, 
inclusive no âmbito processual. Destacamos, a título ilustrativo, o art. 8º da Lei 9.099 de 1995, 
que impede o incapaz de postular em Juizado Especial. A partir da entrada em vigor do Estatuto, 
certamente perderá fundamento a vedação, quando se tratar de demanda proposta por pessoa 
com deficiência. 

Pensamos que a nova Lei veio em boa hora, ao conferir um tratamento mais digno às pessoas com 
deficiência. 

Verdadeira reconstrução valorativa na tradicional tessitura do sistema jurídico brasileiro da 
incapacidade civil. 

Mas o grande desafio é a mudança de mentalidade, na perspectiva de respeito à dimensão 
existencial do outro. 

Mais do que leis, precisamos mudar mentes e corações. 

 

Notas 

(01) Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

(02) Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 
oficial.  

(03) Note-se que o emprego da expressão “inclusive" é proposital, para afastar qualquer dúvida 
acerca da capacidade de pessoa com deficiência, até mesmo para a prática dos atos mencionados 
nesses incisos. 

(04) Trata-se de instituto consagrado pelo Estatuto. Sempre que possível, deve ser a primeira 
opção assistencial, antes de se pretender a sujeição à curatela: “TÍTULO I - Da Tutela, da Curatela 
e da Tomada de Decisão Apoiada. Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo 
III: Da Tomada de Decisão Apoiada. Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha 
vínculos e que gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 
vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários para que possa exercer sua 
capacidade. 
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(05) A Lei não diz que a curatela será uma medida “especial”, mas sim, “extraordinária”, o que 
reforça o seu aspecto acentuadamente excepcional. 

(06) Não convence tratar essas pessoas, sujeitas a uma causa temporária ou permanente 
impeditiva da manifestação da vontade (como aquele que esteja em estado de coma) no rol dos 
relativamente incapazes. Se não podem exprimir vontade alguma, a incapacidade não poderia ser 
considerada meramente relativa. A impressão que temos é a de que o legislador não soube onde 
situar a norma. Melhor seria, caso não optasse por inseri-lo no artigo anterior, consagrar-lhe 
dispositivo legal autônomo. 

Alterações do Código Civil pela lei 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Repercussões para o Direito de 
Família e Confrontações com o Novo CPC. Parte II 

quarta-feira, 26 de agosto de 2015 

•  
•  
• inCompartilhar64  
•  

Ainda não em vigor, o Estatuto da Pessoa com Deficiência – lei 13.146/2015 – tem 
gerado grandes debates entre os civilistas, especialmente pelo fato de ter almejado 
a plena inclusão civil de pessoas que eram tidas como absoluta e relativamente 
incapazes no sistema anterior.  

Percebemos, pela leitura de textos publicados na internet, que duas correntes se 
formaram a respeito da norma. A primeira – à qual estão filiados José Fernando 
Simão e Vitor Kümpel – condena as modificações, pois a dignidade de tais pessoas 
deveria ser resguardada por meio de sua proteção como vulneráveis (dignidade-
vulnerabilidade). A segunda vertente – liderada por Joyceane Bezerra, Paulo Lôbo, 
Nelson Rosenvald, Jones Figueirêdo Alves, Rodrigo da Cunha Pereira e Pablo Stolze 
– aplaude a inovação, pela tutela da dignidade-liberdade das pessoas com 
deficiência, evidenciada pelos objetivos de sua inclusão.  

Entre uma ou outra visão, a priori, estamos alinhados aos segundos juristas citados. 
A propósito, cabe lembrar que o Estatuto da Pessoa com Deficiência regulamenta a 
Convenção de Nova York, tratado de direitos humanos do qual o Brasil é signatário, 
e que  gera efeitos como emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da CF/1988 e Decreto 
6.949/2009).  Nos termos do seu art. 1º, o propósito da Convenção "é promover, 
proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o 
respeito pela sua dignidade inerente".  Todavia, ressalte-se que somente o tempo 
e a prática – a partir de janeiro de 2016 e não de dezembro de 2015, como constou 
de nosso texto anterior publicado neste canal – poderão demonstrar se o melhor 
caminho é mesmo a dignidade-liberdade, ao invés da anterior dignidade-
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vulnerabilidade.  Não se pode negar que talvez seja tarde demais para se perceber 
o eventual engano...  

Pois bem, em matéria de interdição, consideráveis foram as mudanças engendradas 
pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, estando presentes vários atropelamentos 
legislativos pelo Novo CPC, em vigor a partir de março de 2016.  

A primeira alteração diz respeito, a saber, se ainda será cabível o processo de 
interdição ou se viável juridicamente apenas uma demanda com nomeação de um 
curador. Por certo é que a Lei 13.046/2015 altera o art. 1.768 do Código Civil, 
deixando de mencionar que "a interdição será promovida"; e passando a enunciar 
que "o processo que define os termos da curatela deve ser promovido". O grande 
problema é que esse dispositivo material é revogado expressamente pelo art. 
1.072, inciso II, do CPC/2015. Sendo assim, pelo menos aparentemente, ficará em 
vigor por pouco tempo, entre janeiro e março de 2016, quando o Estatuto 
Processual passar a ter vigência. Pensamos que será necessária uma nova norma, 
que faça com que o novodispositivo volte a vigorar, afastando-se esse primeiro 
atropelamento legislativo.  

De qualquer modo, só a edição de uma terceira norma apontando qual das duas 
deve prevalecer não basta, pois o Novo CPC é inteiramente estruturado no processo 
de interdição, como se nota do tratamento constante entre os seus arts. 747 a 758. 
Sendo assim, parece-nos que será imperiosa uma reforma considerável do 
CPC/2015, deixando-se de lado a antiga possibilidade da interdição. A propósito da 
superação desse tradicional modelo, pontua Paulo Lôbo que "não há que se falar 
mais de 'interdição', que, em nosso direito, sempre teve por finalidade vedar o 
exercício, pela pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da 
vida civil, impondo-se a mediação de seu curador. Cuidar-se-á, apenas, de curatela 
específica, para determinados atos"1. 

Constata-se que entre os motivos de revogação de dispositivos do Código Civil que 
tratam da curatela pelo Novo CPC está o fim de concentrar os legitimados para a 
ação de interdição no Estatuto Processual. Ademais, a expressão deve, constante 
do então art. 1.768 do CC/2002,era criticada por ser peremptória, tendo sido 
substituída pelo termo pode,pelo Novo CPC. Conforme o art. 747 do CPC/2015, que 
supostamente unificou o tratamento do tema, "a interdição pode ser promovida:  I 
– pelo cônjuge ou companheiro;  II – pelos parentes ou tutores; III – pelo 
representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV – pelo 
Ministério Público. Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por 
documentação que acompanhe a petição inicial". Repise-se que essa é a norma que 
irá prevalecer a partir de março de 2016, perdendo vigência, aparentemente, o 
preceito incluído pelo Estatuto das Pessoas com Deficiência, que estabelece também 
a legitimidade ao próprio sujeito (autointerdição).  
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O mesmo deve ser dito em relação ao art. 1.769 do Código Civil, que passou a 
prever, com a norma de julho de 2015, que o Ministério Público somente promoverá 
o processo que define os termos da curatela: a) nos casos de deficiência mental ou 
intelectual; b) se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas 
designadas nos incisos I e II do artigo 1.768; e c) se, existindo, forem incapazes 
as pessoas mencionadas no inciso antecedente. Mais uma vez, o Novo Código de 
Processo Civil revoga esse preceito (art. 1.072, inciso II). Aperfeiçoando a redação 
do art. 1.178 do CPC/1973, o art. 748 do Novo Codex passa a estabelecer que o 
Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental grave: a) se 
as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não 
promoverem a interdição; e b) se, existindo, forem incapazes as pessoas 
mencionadas nos incisos I e II do art. 747. O que se percebe é que a legitimidade 
do MP é somente subsidiária e extraordinária, funcionando como substituto 
processual, seja por uma ou por outra norma. De toda sorte, o texto alterado pelo 
Estatuto da Pessoa com Deficiência é mais amplo, ao mencionar a sua legitimidade 
em caso de deficiência mental ou intelectual, o que não consta do Novo CPC.  

O art. 1.771 do Código Civil também foi alterado pela lei 13.146/2015. O diploma 
previa anteriormente que "antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, 
assistido por especialistas, examinará pessoalmente o arguido de incapacidade". 
Agora, passou a expressar que "antes de se pronunciar acerca dos termos da 
curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, entrevistará 
pessoalmente o interditando”. Em suma, substitui-se a menção aos especialistas 
por equipe multidisciplinar,o que é mais consentâneo com as atividades de 
orientação multicultural.Eis outro dispositivo que também perderá vigência, por ter 
sido revogado expressamente pelo Código de Processo Civil de 2015 (art. 1.072, 
inciso II).  

Nos termos do art. 751 da norma instrumental de 2015, que igualmente concentrou 
o tratamento da situação e que prevalecerá ao final, o interditando será citado para, 
em dia designado, comparecer perante o juiz, que o entrevistará minuciosamente 
acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e 
afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à 
sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser reduzidas a termo as 
perguntas e respostas. Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá no 
local onde estiver (§ 1º). A entrevista poderá ser acompanhada por especialista (§ 
2º). Durante a entrevista, é assegurado o emprego de recursos tecnológicos 
capazes de permitir ou de auxiliar o interditando a expressar suas vontades e 
preferências e a responder às perguntas formuladas (§ 3º). A critério do juiz, 
poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas (§ 4º do art. 751 
do CPC/2015). Aqui, o Estatuto Processual é mais minucioso quanto aos 
procedimentos, apesar de não mencionar a equipe multidisciplinar, mas a atuação 
de especialista.  
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Mesmo destino, de revogação, terá o novo art. 1.772 do Código Civil, in verbis: "O 
juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da curatela, 
circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador. Parágrafo 
único. Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as preferências 
do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da pessoa”. A principal novidade 
constante pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência diz respeito à inclusão do 
parágrafo único, que vem em boa hora, dando preferência à vontade da pessoa. 
Espera-se, mais uma vez, que uma nova norma surja, para que tal comando não 
perca eficácia, pois o texto do parágrafo único do diploma é salutar.  

Com é notório, sempre se considerou que nos casos de interdição de deficientes 
mentais, ébrios habituais, toxicômanos e pródigos, por ser a interdição relativa, 
deveria o juiz determinar os limites da curatela, ou seja, da curatela parcial. Essa 
era a regra retirada do art. 1.772 do CC/2002, em sua redação original; também 
revogada pelo art. 1.072, inciso II, do CPC/2015. Todavia, novamente, o objetivo 
da revogação foi apenas de concentrar o tema no diploma instrumental, sendo esse 
o mesmo sentido pelo mesmo, aparentemente, do art. 753, § 2º, do CPC/2015 ("O 
laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os quais 
haverá necessidade de curatela").  

Todas essas considerações e comparações revelam uma grande confusão 
legislativa, um verdadeiro caos pelo atropelamento de leis sucessivas e sem o 
devido cuidado dos seus elaboradores. Existem muitos outros problemas a ser 
sanados, cabendo expor neste breve trabalho apenas alguns deles.  

Como se nota, o trabalho dos civilistas e processualistas – sem falar  dos 
operadores e julgadores que lidam com os casos práticos no seu cotidiano jurídico  – 
será grande e intenso nos próximos anos, com o fim de sanar todas essas 
controvérsias e curar os feridos pelos atropelamentos da lei. Tudo está muito 
confuso, deixando-nos perdidos.  

 

 

Esta Lei, como já tive a oportunidade de observar[1], nos termos do parágrafo único do seu art. 
1º, tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 
186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 3o do art. 5o 
da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico 
externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto 
de 2009, data de início de sua vigência no plano interno. 

Pela amplitude do alcance de suas normas, o Estatuto traduziu uma verdadeira conquista 
social, ao inaugurar um sistema normativo inclusivo, que homenageia o princípio da dignidade 
da pessoa humana em diversos níveis. 
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A partir de sua entrada em vigor, a pessoa com deficiência - aquela que tem impedimento de 
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos termos do seu art. 2º - não 
deve ser mais tecnicamente considerada civilmente incapaz, na medida em que os arts. 6º e 
84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa. 

Ainda que, para atuar no cenário social, precise se valer de institutos assistenciais e protetivos 
como a tomada de decisão apoiada ou a curatela, a pessoa deve ser tratada, em perspectiva 
isonômica, como legalmente capaz. 

Por óbvio, uma mudança desta magnitude - verdadeira "desconstrução ideológica" - não se 
opera sem efeitos colaterais, os quais exigirão um intenso esforço de adaptação 
hermenêutica[2]. 

Mas, certamente, na perspectiva do Princípio da Vedação ao Retrocesso, lembrando Canotilho, 
a melhor solução será alcançada. 

O que não aceito é desistir desta empreitada, condenando o Estatuto ao cadafalso da 
indiferença em virtude de futuras dificuldades interpretativas. 

 

2. O Estatuto e a Capacidade Civil 
Como salientei, com a entrada em vigor do Estatuto, a pessoa com deficiência - aquela que 
tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, nos 
termos do art. 2º - não deve ser mais tecnicamente considerada civilmente incapaz, na medida 
em que os arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena 
capacidade civil da pessoa: 

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive[3] 
para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 
informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 84.  A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Esse último dispositivo é de clareza meridiana: a pessoa com deficiência é legalmente capaz, 
ainda que pessoalmente não exerça os direitos postos à sua disposição. 



35 
 

Poder-se-ia afirmar, então, que o Estatuto inaugura um novo conceito de capacidade, paralelo 
àquele previsto no art. 2º do Código Civil[4]? 

Em meu sentir, não há um novo conceito, voltado às pessoas com deficiência, paralelo ao 
conceito geral do Código Civil. 

Se assim o fosse, haveria um viés discriminatório que a nova Lei exatamente pretende acabar. 

Em verdade, o conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. 

Com efeito, dois artigos matriciais do Código Civil foram reestruturados. 

O art. 3º do Código Civil, que dispõe sobre os absolutamente incapazes, teve todos os seus 
incisos revogados, mantendo-se, como única hipótese de incapacidade absoluta, a do menor 
impúbere (menor de 16 anos). 

O art. 4º, por sua vez, que cuida da incapacidade relativa, também sofreu modificação. No 
inciso I, permaneceu a previsão dos menores púberes (entre 16 anos completos e 18 anos 
incompletos); o inciso II, por sua vez, suprimiu a menção à deficiência mental, referindo, 
apenas, “os ébrios habituais e os viciados em tóxico”; o inciso III, que albergava “o excepcional 
sem desenvolvimento mental completo”, passou a tratar, apenas, das pessoas que, "por causa 
transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade"; por fim, permaneceu a 
previsão da incapacidade do pródigo. 

Nesse contexto, faço uma breve reflexão. 

Não convence inserir as pessoas sujeitas a uma causa temporária ou permanente, impeditiva 
da manifestação da vontade (como aquela que esteja em estado de coma), no rol dos 
relativamente incapazes. 

Se não podem exprimir vontade alguma, a incapacidade não poderia ser considerada 
meramente relativa. 

A impressão que tenho é a de que o legislador não soube onde situar a norma. 

Melhor seria, caso não optasse por inseri-lo no próprio artigo art. 3º (que cuida dos 
absolutamente incapazes), consagrar-lhe dispositivo legal autônomo. 

Considerando-se o sistema jurídico tradicional, vigente por décadas,  no Brasil, que sempre 
tratou a incapacidade como um consectário quase inafastável da deficiência, pode parecer 
complicado, em uma leitura superficial, a compreensão da recente alteração legislativa.   

Mas uma reflexão mais detida é esclarecedora. 

Em verdade, o que o Estatuto pretendeu foi, homenageando o princípio da dignidade da 
pessoa humana, fazer com que a pessoa com deficiência deixasse de ser “rotulada" como 
incapaz, para ser considerada - em uma perspectiva constitucional isonômica - dotada de plena 
capacidade legal, ainda que haja a necessidade de adoção de institutos assistenciais 
específicos, como a tomada de decisão apoiada[5] e, extraordinariamente, a curatela, para a 
prática de atos na vida civil. 
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3. O Estatuto e a Curatela 
De acordo com este novo diploma, a curatela, restrita a atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial, passa a ser uma medida extraordinária (art. 85): 

Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial. 

§ 1o  A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à 
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e 
ao voto. 

§ 2o  A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença 
as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do 
curatelado. 

§ 3o  No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear 
curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza 
familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado. (grifei) 

  Note-se que a lei não diz que se trata de uma medida "especial", mas sim, "extraordinária", o 
que reforça a sua excepcionalidade. 

  E, se é uma medida extraordinária, é porque existe uma outra via assistencial de que pode se 
valer a pessoa com deficiência - livre do estigma da incapacidade - para que possa atuar na 
vida social: a "tomada de decisão apoiada", processo pelo qual a pessoa com deficiência elege 
pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 
confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-
lhes os elementos e informações necessários para que possa exercer sua capacidade. 

Pessoas com deficiência e que sejam dotadas de grau de discernimento que permita a 
indicação dos seus apoiadores, até então sujeitas a uma inafastável interdição e curatela geral, 
poderão se valer de um instituto menos invasivo em sua esfera existencial. 

Note-se que, com isso, a autonomia privada projeta as suas luzes em recantos até então 
inacessíveis. 

 

4. É o Fim da Interdição? 
Afinal, o Estatuto pôs fim à interdição? 

É preciso muito cuidado no enfrentamento desta questão. 

O Prof. Paulo Lôbo, em excelente artigo[6], sustenta que, a partir da entrada em vigor do 
Estatuto, "não há que se falar mais de 'interdição', que, em nosso direito, sempre teve por 
finalidade vedar o exercício, pela pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os 
atos da vida civil, impondo-se a mediação de seu curador. Cuidar-se-á, apenas, de curatela 
específica, para determinados atos". 

Esta afirmação deve ser adequadamente compreendida. 
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Explico o meu ponto de vista. 

Na medida em que o Estatuto é expresso ao afirmar que a curatela é extraordinária e restrita a 
atos de conteúdo patrimonial ou econômico, desaparece a figura da "interdição completa" e do 
"curador todo-poderoso e com poderes indefinidos, gerais e ilimitados". 

Mas, por óbvio, o procedimento de interdição (ou de curatela)[7] continuará existindo, ainda que 
em uma nova perspectiva, limitada aos atos de conteúdo econômico ou patrimonial, como bem 
acentuou Rodrigo da Cunha Pereira. [8] 

É o fim, portanto, não do "procedimento de interdição”, mas sim, do standard tradicional da 
interdição, em virtude do fenômeno da “flexibilização da curatela”, anunciado por Célia Barbosa 
Abreu[9]. 

Vale dizer, a curatela estará mais “personalizada”, ajustada à efetiva necessidade daquele que 
se pretende proteger. 

Aliás, fixada a premissa de que o procedimento de interdição subsiste, ainda que em uma nova 
perspectiva, algumas considerações merecem ser feitas, tendo em vista a entrada em vigor do 
novo Código de Processo Civil. 

Flávio Tartuce[10], com propriedade, ressalta a necessidade de se interpretar adequadamente o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência e o CPC-15, para se tentar amenizar os efeitos de um 
verdadeiro "atropelamento legislativo". 

E a tarefa não será fácil, na medida em que o novo CPC já surgirá com muitos dispositivos 
atingidos pelo Estatuto. 

Dou como exemplo o artigo do Código Civil que trata da legitimidade para promover a 
interdição (art. 1.768), revogado pelo art. 747 do CPC-15. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, por seu turno, ignorando a revogação do dispositivo 
pelo novo CPC - observou Fredie Didier Jr.[11] - acrescentou-lhe um novo inciso (art. 1.768, IV, 
CC), para permitir que a própria pessoa instaure o procedimento de curatela. 

Certamente, a conclusão a se chegar é no sentido de que o art. 747 do CPC vigorará com este 
novo inciso.  

Será um intenso exercício de hermenêutica que deverá ser guiado sempre pelo bom senso. 

 

5. O Estatuto e as Interdições em Curso         
Para bem compreendermos este ponto, é necessária uma incursão na Teoria Geral do Direito 
Civil. 

Isso porque o Estatuto alterou normas que dizem respeito ao “status" da pessoa natural, tema 
sobre o qual já tivemos a oportunidade de escrever: 

"O estado da pessoa natural indica sua situação jurídica nos contextos político, 
familiar e individual. 
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Com propriedade, ensina ORLANDO GOMES que ‘estado (status), em direito 
privado, é noção técnica destinada a caracterizar a posição jurídica da pessoa 
no meio social’. 

Seguindo a diretriz traçada pelo mestre baiano, três são as espécies de estado: 

a) estado político — categoria que interessa ao Direito Constitucional, e que 
classifica as pessoas em nacionais e estrangeiros. Para tanto, leva-se em 
conta a posição do indivíduo em face do Estado; 

b) estado familiar — categoria que interessa ao Direito de Família, 
considerando as situações do cônjuge e do parente. A pessoa poderá ser 
casada, solteira, viúva, divorciada ou judicialmente separada, sob o prisma do 
direito matrimonial. Quanto ao parentesco, vinculam-se umas às outras, por 
consanguinidade ou afinidade, nas linhas reta ou colateral. O estado familiar 
leva em conta a posição do indivíduo no seio da família. Note-se que, a 
despeito de a união estável também ser considerada entidade familiar, 
desconhece-se o estado civil de 'concubino ou convivente', razão pela qual não 
se deve inserir essa condição na presente categoria; 

c) estado individual — essa categoria baseia-se na condição física do indivíduo 
influente em seu poder de agir. Considera-se, portanto, a idade, o sexo e a 
saúde. Partindo-se de tal estado, fala-se em menor ou maior, capaz ou 
incapaz, homem ou mulher”.[12]  

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, como dito, alterou normas reguladoras de um aspecto 
fundamental do “estado individual” da pessoa natural: a sua capacidade. 

E, tais normas, por incidirem na dimensão existencial da pessoa física, têm eficácia e 
aplicabilidade imediatas. 

Com efeito, estando em curso um procedimento de interdição - ou mesmo findo - o interditando 
(ou interditado) passa a ser considerado, a partir da entrada em vigor do Estatuto, pessoa 
legalmente capaz. 

Mas, como analisamos linhas acima, é importante observar que a interdição e a curatela  - 
enquanto “procedimento" e “instituto assistencial”, respectivamente - não desapareceram, 
havendo, em verdade, experimentado uma flexibilização. 

Vale dizer, não sendo o caso de se converter o procedimento de interdição em rito de tomada 
de decisão apoiada, a interdição em curso poderá seguir o seu caminho, observados os limites 
impostos pelo Estatuto, especialmente no que toca ao termo de curatela, que deverá 
expressamente consignar os limites de atuação do curador, o qual  auxiliará a pessoa com 
deficiência apenas no que toca à prática de atos com conteúdo negocial ou econômico. 

O mesmo raciocínio é aplicado no caso das interdições já concluídas. 

Não sendo o caso de se intentar o levantamento da interdição ou se ingressar com novo 
pedido de tomada de decisão apoiada, os termos de curatela já lavrados e expedidos 
continuam válidos, embora a sua eficácia esteja limitada aos termos do Estatuto, ou seja, 
deverão ser interpretados em nova perspectiva, para justificar a legitimidade e autorizar o 
curador apenas quanto à prática de atos patrimoniais. 
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Seria temerário, com sério risco à segurança jurídica e social, considerar, a partir do Estatuto, 
“automaticamente" inválidos e ineficazes os milhares - ou milhões - de termos de curatela 
existentes no Brasil. 

Até porque, como já salientei, mesmo após o Estatuto, a curatela não deixa de existir. 

Finalmente, merece especial referência a previsão da denominada “curatela compartilhada”, 
constante no art. 1.775-A do Código Civil, alterado pelo novo diploma estatutário: "Na 
nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela 
compartilhada a mais de uma pessoa.” 

Trata-se de uma previsão normativa muito interessante que, em verdade, tornará oficial uma 
prática comum. 

Por vezes, no seio de uma família, mais de um parente, além do próprio curador, conduz a vida 
da pessoa com deficiência, dispensando-lhe os necessários cuidados. 

Pois bem. 

O novo instituto permitirá, no interesse do próprio curatelado, a nomeação de mais de um 
curador, e, caso haja divergência entre eles, caberá ao juiz decidir, como ocorre na guarda 
compartilhada. 

. Conclusão  

Certamente, o impacto do novo diploma se fará sentir em outros ramos do Direito brasileiro, 
inclusive no âmbito processual. 

Destaco, a título ilustrativo, o art. 8º da Lei 9.099 de 1995, que impede o incapaz de postular 
em Juizado Especial. A partir da entrada em vigor do Estatuto, certamente perderá fundamento 
a vedação, quando se tratar de demanda proposta por pessoa com deficiência. 

Penso que a nova Lei veio em boa hora, ao conferir um tratamento mais digno às pessoas com 
deficiência. 

Verdadeira reconstrução valorativa na tradicional tessitura do sistema jurídico brasileiro da 
incapacidade civil. 

Mas  o grande desafio é a mudança de mentalidade, na perspectiva de respeito à dimensão 
existencial do outro. 

Ciente de que há sérios desafios de interpretação a enfrentar, rogo que a doutrina e a 
jurisprudência extraiam do Estatuto o que há nele de melhor, valorizando o seu sentido, a sua 
utilidade e o seu fim. 

Mais do que leis, precisamos mudar a forma de percebermos o outro, enquanto expressões do 
nosso próprio eu. 

Só assim compreenderemos a dignidade da pessoa humana em toda sua plenitude. 

 


